INDICAÇÃO Nº 
2147
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine verba no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil ) para o Município de Santa Gertrudes, para construção de creche no Jardim Parque dos Jequitibás. 

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Gertrudes necessita com urgência dessa benfeitoria que irá beneficiar a população, principalmente as mães que necessitam trabalhar para ajudar no orçamento do lar e não tem com quem deixar seus filhos.

Hoje, conta com um número de espera por vaga grande, isto posto, esperamos que o D.D. Senhor Governador sensibilize-se com o pleito desta Parlamentar.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL

SPL - Código de Originalidade: 603954 041105 1017


